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Mensagem nº 296 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

No~ terntos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição df Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores c do Senhor 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, texto do 
Acordo sobre Serví~os Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da lndia, celebrado em Nova Delhi, no dia 8 de março de 201 I. 

Brasília, 6 . de ma i'ó . de 2016. 
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Excclcntíssima Senhora Presidenta da Repúbliea, 

; < . ' 'ti é ti'. tJi Wl 
Submetemos d elevada consideração de Vossa ExceÚ~~Í~ ~~ ·-~~~t~~; ~~~i~· ;;;; ...... .. ·' 

Congresso Nacional, o anexo Acordo ~obre Serviços Aéreos entre o Governo da República Feder11tiva 
do Brasil c o Governo da República d11 Índia, assinndo em Nova Delhi, em 8 de março de 2011, pelo 
Ministro das Relações Exteriores, Antonio de Aguiar Patriçta, e pelo Ministro da Aviação Civil, Shri 
V a yalar R avi. 

2. O referido Acordo, em cuja confecçao atuaram conjuntamente o Ministério das Relações 
Exteriores e a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os laços de 
amizade, entendimento e cooperação entre os dois países signatários, conscquências esperadas do 
estabelecimento de um marco legal para a operação de serviços aéreos entre os territórios de Brasil e 
Índia, e para além desses, que certamente oontril:>uir.ão patll o adensomento das relações biloterais nas 
esferas do comércio, do turismo, da cooperação, entre out~s. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à npreciaç.ão do Congresso 
Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado wm o art. 84, inciso VIH, da 
Constituição Federal, submetemos o. Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assimrd11 eletrol/lcamcntc p11r: Mauro L11iz Jccfu:r Vieira, Elis'eu Lemos Padillla 

S!\G-APOIO 
Olgj~·'iff.mdo 
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ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTREOGoVERNO·DAltEPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA.REPÚBLICADAÍNDJA 

O Govauo da Rep6blica Fedtmliva do Brasil. 

c 
r r. ! 1 O Oovcmo da.IUp6blica da índia 
1 ! < dol:8Vllllte deDominados "Partes"), 
I I 

li 
I J 
j I Scodo pa:rtes da Convc:nç!o sobre Aviaçlo Civil IDteroaeional. aberta para ; i epsjneh•n. em <liÍ~ DO~ 7 de c:lezcmbro de 1944; 

I 

t.aritórios; 

Descjmdo promover um mV!na ele aviaçlo inrcmacional b19t8do llll ·.' ,. . . 
! , c:ompctiç!o enm: Qiij)IC313 áca:l; e 
I I 
! I 
I l 
I I 

i I De&e.Jmcto ~o uiais a!w grau c1c ,scsunmça operacional e~ c1a 
I aviaçlo em 3C:I'Viços e6rms intmwc{ooail c mdinnmdo sua. ~ sobre atos ou 

! I ameaças contra a_,......,. da~. que comp:.mclllm a ·aegunmça das pcssnu ou 
! j prop:iedade, ~;d;;;;;:,. iile a opc:raçlo de aervi9os aértA:ls c prejudiquem a ronfimça 
I I ~lica D8 seaunmça da aviaçlo civil; 
i ! 

i I 
, i .Acordam. o que' se segue: 
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Para os fins do pres.eo.tc Acordo, salvo dísposiçlo em Q)Otlirio, o tmno: 

a) ''autoridade aeronáutica" signi.fill8, no çaw do Brasil, a autoridade de 
aviaçilo civil. represetlladá pela Agencia Nacional do Aviaç!o Civil i::C); no caso da .fn4ia. o Diretor Gemi de Aviaçlo Civil, Oovcrno da 

ou. em ambos os coas, qualquer outra lllltoridade ou pessoa 
atJIOiinyta a exccu.tar as ftmçGcs cxcn:idas pdas autoridades llj)ima 
mencloOides; 

b) "Acordo" significa este Aconio. qualquer anexo a ele, e. quaisquer emeodas 
decorrentes; 

c) "capacidade" significa a quantidade de serviços esW!d.ccidos pelo Acordo, 
medida 110l1Dabnentc pelo IIÚ!Dcro de voos (~cias) ou de assentos, ou 
de toneladas de carga oferecidas em um men:ado (par de cidades ou pefs a 
pais) ou em uma rota, diD'IIltc um peáodo detcuuinado, tal como 
diariamente, semanalmmte, por tempOrada ou anualmente; 

d) "Convençlo" significa a Conveuçlo sobre Aviaçlo Civil Jntenw:ional, 
aberta para assinaluia em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui 
qualqlll!l' Anexo adotado de acordo com o Altigo 90 daquela Couvençio e 
qualquer emenda aos Anexos ou à Convençlo, de acordo com os Artigos 90 
e 94, na medida em que esses Anexos e emendas tenham entrado em vigor 
para ambas as Partes; 

c) "empresa ama dcsiguada" signl{ica uma empresa atn:a que tenha sido 
designada e autorizada em collfurmidadc com o Artigo 3 (Des.\gnaçlo c 
Auto~) deste Acordo; 

f) "preço" significa qualquer preço, tarifa ou encargo pera o transpOrte de 
passageiros. bagagem e carga. excluindo mala postal, por via a6J-ea, 
incluindo qualquer outro moda! de transporte em conexio com aquele, 
cobrado pelas empresas aéreas, illllluindo seus agentes, e as condíçõos 
segundo as qUais se aplicam esses preços, tarifas e ~ 

g) "tarltório", em rdaçio a um Estado tem o significado a ele atribufdo no 
Artigo 2 da Co~MDÇ~o; 

h) "tarifa aeron411tica" sigaifica o val01 cobrado às empresas aé!eas, pelas 
autoridades compeaentes, ou por essas autorizado a ser cobrado, pelo '0!10 do 
ac:roporto ou de suas instaJ11915es e serviços, ou de .imtalações de Davegaçlo 
aérea, ou de instalaç&s de scgunmça da aviaçlo, incluindo as instalaçiJes e 
os serviços rel.:ionados, por aerona~ 3UIIS trip11l.&Ç>IIes. passageiros e 
carp; e 
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i) "3Cn'iço el;reo", "serviço aéreo internaciOIIlll", "empresa aérea"' e "escala 
para fins não comc::n:iais", tem os significados a eles attibu.ldos no Artigo 
96 da Convençlo. 

Artigo2 
Conçessio. de D.ireitos 

1. Cada Plllte concede à OUira Parte os diieitos especificados neste Acordo, <:om 11 

finalidade de operar xMÇOS amos intema.ci.onais DaS 10113 espccifioadas DO Quadro de Rotas 
IIW1dado conjllll1amelllte pelas autoridades lltrolláuticas de ambas 118 Partes. 

2. Sujeito 6s diapo3iç0es deste Acordo, 118 tanpn:sas amas dcsignedn por cada 
uma das Partes go:mr!o dos seguintes direito&: 

a) sobrevoar o tcrrilórlo da outra Parto sem pousar, 

b) fazer escalas no território da outra Parto, para fins lllo comerciais; 

c) 1àzel escalas DOS pontos das rotas cspcçifiçadas no Quadro de Ro1as 
acordado colli•mtameute pelas autoridades aeronélitica de ambas as Partes, 
para embarcar c desembarcar l!'éfego int.emacioual de· psssageiros. 
bagagem, carga ou llUIIa postal seperadamentc ou em combin~; e 

d) os demais direitos especificados no preaeute Acordo. 

3. As empresas aéreas de cada P• outras que Dlo as dcsigruwlas com base no 
Artigo 3 (Desjgnaçl!o c Autorizaçlo) deste Acordo também J0Z11I1o dos direitos especificados 
nas alfneas a) e b) do parágrafo 2 desae Artigo. 

4. Nenblllll dispositivo do parágrafo Z SCiá considerado como couces$1o a uma 
empresa afrea desfpada de uma Parte do direito de embarcar, no território da outra Parte, 
passageiros, ~ carga c mala postal. rnediant.e temuneraçlo e de.sônndos a 0111ro ponto 
no tenitório dessa outra Parte . 

. Artip3 
Designaçlo e Autorizaçlo de Em~ Aéreas 

I. Cada P1111t terá o direito de designar uma ou mais empresas a6reas para o 
propósito de operar os serviços acordados oas rotas especificadas e de revogar ou alterar tais 
designações. Tais desipaçf!es devmo ser feitas por escrlw e traosmilidas à outra Parte, por 
via diplomática, e ckverfo idenlifiéac se a empresa esü autorizada a couduzir o tipo de 
serviços llll!mls acordados. 

2. AIJ receber tal designaçlio e o pedido de autorizaçao de operaçAo da empresa 
.m:a lbipada, na fonua e no modo prescritos, as autoridades le!OOáuticas da 011tta Parte 
conceder&> • autorizaçlo de operação apropriada com a mfnjma demora de tramites, desde 
que: 

... .......... - ·· · ~-... .,,, __ _ 
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a) a propriedade substancial o o controle efc:tivo daqw:IA ewpzcsa aérea se,iam 
IIIIIDtidos pela Parte que a designa ou por seus DICionais; 

b) a empresa útea designada esteja qoalifieada para satisfim:r as oondiçaes 
determiudas segundo as leis c os regulamcl!tos I)O!!Tialmente aplicados à 
operl9io de servi909 aéreos _intemaclODBis pela Parte que recebe o pedido; e 

c) a Pazte que designa a empresa aérea IWIIIl:eDha c administre as disposi~ 
cstabclccidas no Artigo 7 (Segunmça Opcracioaal) e no Artigo 8 
(ScgunDça da Aviaçlo). 

Artip4 
Revogaçlo ou Suspenslio de Auto.rizaçSo de ()pemç!o 

1. Cada P.ne poded. revogar ou suspender as auloriZll~ de opemçAo 
coucedidas a mna emJHesa aérea desigDada pela outra Pazte, .ou impor coodi~ que 
CODSidere nec:esúrias, nos casos em que: 

a) a propriedade substancial e o controle efetivo daquela empresa a6ml nlo 
sejam mantidos pela Parte que a designa ou por seus llllllÍODais; 

b) aquela empresa aérea tenha deixado de eumprir as leis c os regul~~~De~~tos 
referidos no Artigo S (AplicaçJo de Leis) deste Acocdo; ou 

c) a outra Parte nio esteja manteudo e administrando as disposiçaes 
estabelecidas 110 Arligo 7 (Sezunmça Opezacional). 

2 A menos que uma açio imediata seja CSBe~~Cial para evitar ulterior n1o 
cumprimeato dos item (b) e (c) do parágrafo 1 deste Artigo, os direitos estabelecidos por este 
Artigo IMrio exercidos someo.te após CODSIIIta com a outra Parte. 

3. Este Artigo Dlo limita os direitos de cada Parte de reter, revogar, limitar ou 
impor 001ldi9é5cs à autori~ de opcraçlo de uma tiilfllCSil aáea da outra Parte oonforme us 
disposi91!es do Artigo B (Se~ da AviaÇ;Io). 

An~soS 
Aplicaçlo de Leis 

1. As leis e os regulamentos de wna Parte relativos à eniiada ou safda de seu 
território de aeronave ~ada em seniQOS ~Weos intemacionais, ou a operaçlo e a 
llll't'C~ de tal aeroaave ouql1811to em seu texritório, serlo aplic:ados à aeronave das 
empresas aéJ1:as da outra~ 

2. As leis c os regulamentos de uma Parlé relativos 6 cmnuta, pennanencia e salda 
de seu tenitório de pmageilos, tripulantes c carga, incluindo mala poslal, tais oomo os 
relativos A imipaçao, almDdega, moeda, saúde c quarenteW1, ser!o aplicados aos passageiros, 

\ 
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triplllantcs, carga e mala postal tnmportado$ pot aerooaves das emp!'CSIS amas da outra 
Parte enquanto penn11.1wcnem no referido território. 

3. Nenhuma P~ dará prefmncia às suas próprias empresas a.6reas ou a 
qualquer outra ewpesa aérea em relaçio às empresas aéreas da outra Parte engajadas em 
transporte a«co intom~wicmal similar, na apUC119fio de seus regnli!!1!CIJIOS de imigraçlo, 
aHiDdcga, qwneutcna e regulamentos similares . 

4. Passapiros, bepgcm, carga e IDlÚ4 postal em trtnsito direto 8eJio sujeitos 
apenu a um controle-simpli1icedo. Bapsem e carga em tlâasito direto deverlo ser isentas de 
taxas a!fandeP"as e outras taxas similares. 

1. Certificados de aeronavegabilidade e de habilitaç!o o lico:oças, emitidos ou 
wnvalidados por uma Parte e aiada em vigor, ~ IeCODhecidos como v6lidos pela outra 
Parte pata o objetivo de operar os serviços aconlldos, desde que os requiaitos sob os quah 
tais certifieado5 e lice11Ç8S foram emitidos ou convalidados sejam iguais ou superiores aos 
requisitos múrim!MI que tenbarn sido estabelecidos segundo a ConveDÇio. 

2. Se os privilégios ou as condiç&s das licenças ou certificados menciOJiados no 
parágrafO I anterior, emitidos pelas autoridadea ammiufu:a de uma Parte pata qualquer 
pessoa ou empresa aérea designada, ou relativos a uma acrooave utilizada oa operaçlo dos 
serviços acmdados. permitirem uma diferença dos requisitos mfnjmos estab8lecidos pela 
Conveaçilo. e que bll difemJça teaha sido ootificada à ~ de Aviaçlo Civil 
Jntemacional (OACJ), a outra Parte pode pedir que se I"'A'lizan collSUkas CI11re a:1 IUtoridades 
aeronáuticas a fim de esclarecer a pritic:a em questlo. 

3. Cada hrtc, todavia, reaerva-so o direito de ICCIISar-se a reconheçer, pant o 
objetivo de sobrevoa ou pouso em seu próprio tcaitório, certificados de habilitação e licenças 
concedidas aos seus próprios nacionais pela outra Parte. 

1. Cada Parte poderá solicitar a ,.,..uzaçfo de çoasultas sobre as normas de 
segurança operacicmal aplicadas a uma c:mpresa ~designada pela outra Parte, rclaciouadas 
com as ÍI1Stlllações aeroúuticas, tripulaç6es de ·voo, aeroDaVes e ~ de empmras 
láeas designadas, Tais coosultas serlo J'I"AAllzades dentro dos 30 dias após a ÇiesaJ.taç§o da 
soUcitaçio ou em periodo. maior, coofOrmo acordado entre as Part=. 

2. Se, depois de reali?Nf,.. lllis consultas, uma Parte chega à conclusio de que os 
requisitos de segwaoça. nos aspectos meuclooados no plll'ágrafo 1, sati •façam as norma3 

estabelecidas à ~ em conformidade com a ~nveDÇIO. nlo slo efetivamente mauti.dos e 
admioistrados em reliÇAo às ewpiesBS a6reas designadas pela outra Parte, a outra Parte se!á 
notificada de tais conclusi'Jes e das medidas que se COIJSÍ.clerem neces.Wias pa.nt cumprir com 
esses requisitos mfnimos, e a outra Parte deverá tomar a aç!o corretiva apropriada. 
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3. Cada Parte se merva ao ctireito de SUIIJI""dnr 011 limitac a lllltorizaçlo a uma 
empresa aérea designada pela oldra Parte caso IIAo tenham sido adotadas aç(ies c:omtivas no 
prazo de 8t6. 3() dias. . . 

4. Fica aconlado que qualquer aaonave operada por uma empresa ama de uma 
Parte que prate serviçoe para ov. do território. da outra Parte podcr6, quando se cnc:oofJar no 
àmitório dessa outra Parte, ser objeto de iDapeç!o pelos representaotes autorizados da outra 
Parte, a bordo ou ao redor da aeronave para verific:ar a validade da documentaçio pertinente 
da aeronave. as licenças de sua tripnlaçAo e a condiçlo apmnte da aeronave e de aeu 
equipamento (denominada neste Artigo "in~ de Rampaj, desde que isso DiD cause 
demoras dcsnccesdrias. 

S. Se qualquer iuspeçlo de rampa ou série de inspeçaes de I1IIIIJIIl m.otivamn: 

a) sérias preocupações de que uma aeroDaVe ou a operaçio de uma aenmave 
não estio em confomü.dade com os padrões Dl.inimos estabelecidos à época, 
de acordo com a Convençlo; ou 

b) sáias pm~C~~p&Ç&s de que há falta de .IDIIIlltalçlo e administraçlo efetiva 
dos pa.dJOes de segurmça estabelecidos à ~ de acordo com a 
Convençlo; 

a Pmte que ~ccuta a inspeçllo poderá CODCluir que. segundo o Arti,o 33 da Convenç.lo, ~H 
rcquiló:tos sob os quais os certificados oo licenças da aeronave ou de sua tripulaçlo fonlm 
emitidos 011 validados, ou os ~s sob os quais a aerouave opcn, Dlo s1o iguais ou 
superiores aos plldrões mfnimos estabelec.i.clos pela Convenção. 

6. Caso o acesso para imj>eçlo de rampa de uma aerooave openlda por uma 
em~ atica de uma Parte, confonne o Jl8ll\8mfo 4 deste Artigo, seja negado pelo 
rqnweotante daquela empm~~, a outta Parte poderá inferir que as pmx:upações referidas no 
prigrafo S deste Artigo procedem. permitindo as COIII:lusões referidas ~~~~quele parágJ&fo. 

7. cada Parte se reserva o dúeíto de suspender ou modifiÇIII" a lllltori2liÇio dada a 
uma ou mais emp1was amas da 01dra Parte imMiatmneote, no caso da primeira Parte 
coocluir, seja como ,resultado de uma Íll8pcçiO ou s6rle de ~ de rampa, uma negativa 
de accssn para realizeçln de iDspeçio de mmpa, uma consulta ou outra l'IIZ!o, que uma aç1o 
imediata 6 essencilll.PIIlll a segui.uça da opcmçlo de uma ~mprcsa aérea. 

8. Qualquer açlo tomada por uma Parte de acordo com os parágrafos 3 ou 7 deste 
Artigo será suspensa assim que deixem de existir os mocivos que levaram à sua adoçio. 

1. Em c:onform.idade com seus dirdtos e obrigaç(les segundo o Direito 
lnternacioaal. as Partes J:l"'lfianam que sua obrigaÇ!o mútua ele proteger a aegunmça da 
a~ civil oontra atos de intel:ferência Wcita eoostitui parte integrante do prcscnte Acordo. 
Sem li.aü1ar a validade geral de seus direitos e obrigaçOes l't'SUltllntes do Direito InternaciOJIIIl, 
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at Partes atuar:io, em particular, sc:gmulo as disposições da Convençao sobre Inflações e 
CerUls Oulros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, u•ín&il• em Tóquio em 14 de setembro 
do 1963, da ConVCJ:1911o para a ~sao ao Apodcramcnto Ilfcito do Acrouaves, assinada e111 

Haia em 16 de dezmabro de 1970 e da Con~ para a Represslo de Atos Dfcitos CODira a 
Scgurauça da Aviaçllo Civil, assinada em Mootn:al em 23 de setembro de 1971, e seu 
Pxotoeolo Suplemcmar para Reptaslo de Atos lllcitos de Violeocia em Aemportos 
Utifu:ados pela Aviaçlo Civil lntemacio.nal. assinado em Montreal em 24 de fevereiro de 
1988, da Con~ pam a Man:açio de Exp1osivos Plásticos para o Propósito de Detec:çlo, 
assinada em Mootteal em 1 de DJlU90 de 1991, bem como qualquer outta convençA~~ ou 
protocolo sobre segurança da aviaçlo civil, aos qUais ambas as Partes venham a aderir. 

2. As Partes fomeceriio, medim~ soticitaçio, toda a assist&lcía mútua necesséria 
pera a prevençio OOIIb:a atOQ de epodenlaleDto illcito de aerooaves civis e outros atos illcitos 
çoolnl a scglll1UIÇa dessu aenmaves, seus passageiros e tripulações, de aeroponos e 
in!talaç6es de DBvesaçlo aérea, e coDira qualquer outra ~a à segurança da a~ civil. 

3. As Partos agido, em suas tdações mútuas, segundo as dbposi911cs sobre 
segurança da aviaçlo estabelecidas pela OACI e designadas como Anexos • ConWDÇio; 
exi8irJo que operadores de aeroJ~BVeS por elas regislradas, ou . operadores ele aeroaaves 
Nh'belecidos em seu território e os opeddDres de aeTOportos situados em seu cen:itório ajam 
em conformidade Ç()fil as referid!ls disposiç&s sobre SCJIU'IIDÇ& da av:iaçlo. Cada Parte 
notificam a outra Parte de toda ~ cmre seus regulameotos e mãodos naciollllis e as 
1IOI1D8S de segurança da aviaçlo dos Anexos. Qualqllm' das Partes poderá solicitar a qualquer 
momento a JP.I!Tizaç!o imediala de oonsulw com a onrra Parte sobre tais diferenças. 

4. Cada Parte OODCOlda que a lllis operadores de aeronaves pode 8411' exigido que 
obsen-cm as disposiçGes sobre~ da aviaçlo mencionadas DO~ 3 deste Artigo 
e mgidas pela outra Parte par.a a enlrada, u:fda ou pmnan!ocia no tm:itório da outra Pln: . 
Cada Parte assegurará que medidas adequadas aejam ~ apJkBdas em seu território 
peno prou:gc:r a aero.oavc c para iDspeeionar pauagQros, tripulaqões, bagagem de mio, 
bapgens, c.rga e provisões de bordo, mtes e duran~ o embarque 011 caaegamento. Cada 
Pane tamWm OOIISÍde.nll1i de modo tilvotivcl toda solicitaçio da outra Pane c:om vistas a 
adotar medidas espeçiais c -razobeis de scgunmça IJ1n OOIDbatet uma amc:~~ÇB espec:Uit::a. 

S. Quando ocorrer um iDcidellte, ou arn~ de incidente, de apodmlm.euto illcito 
de aeronave civil, ou outros atos illcltos contra a segurança de 181 aeronave, scua passageiros c 
tripulaçlles. de aeroportos 011 inslliJaçlScs de navegaçllo aéml, as Partes assistir-se-lo 
mutuamente, fiu:ilitando as 00Íllunie89ÕCS c outra medidas apropriBdas. ~ a pôr 
tenDo. de foDna lipida e segura, a tal i,ucídente ou ameaça. 

6. Quando uma Parte tiver motivos razoáveis para acreditar que a outra Pllrte Dilo 
C\llllpte as clisposi.çlles deste Artigo, a primeira Parte poderá solicitlr a realizaçlo de 
comAdms. Tais comultes começado deaáo dos quhm: (lS) dias seguintes ao recebimento de 
tal solicitaçio de qualquer das Pates. No c;aso de Dlo se c:hegat a um acordo uri,.,ório 
dentro dos quiDze (1 S) dias a pllrlir do oomeço das OODSUhas, isso OOilSiitninl motivo pam 
negar, revogar, suspeodel' ou impor COild.iÇ(!es sobre as autorizaç6es da empresa aérea ou 
empresas aéreas designadas pela outra Parte. Quaodo justificada por uma emerg!:ocia ou pata 
impedir que continue o descamprlmeuto das ~ deate Artigo, a primeira Parte poderá 
adotar medidas temporárias a qualquer momento. 
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AJ'tl&o9 
Tarifas Acroaáuticas 

\ 

1. Nenhuma Parte cobrará ou pcrmiliiá que sejam cobradas das emptesas 1áea:s 
designad.s da outra Parte tarifas aeronáuticas superiores u cobradas a todas as e&DJiitSIIS 
~ em opei1IÇio e u suaa ptôprias ~ a6mts que opetlllll serviços amos 
internacionais semelhantes. 

2. Tllri&s ICIOII!utieas cobnldas is empresas ~ designadas da outra Parte 
podedo refletir, mas n1o exceder, o custo total inci.dente para a autoridade oompeteme 
fomec;er ~ e serviços de aeroporto, ambienlais, de navegaçlo ama e de segtuança 
da aviaçlo epropMdos, 110 aeroporto ou 110 sistema aeroportlWio. Tal custo total poderá 
iJJcluir um retomo mzoivel aobre os ativos, após ~-~ e serviços para os 
quais as tarifas s1o cobradas d8verlo ser fornecidos cficii!DÍC e economicamente. 

3. Cada Parte encorajlri a realimçlo de consulm sobre tarifas aerouéuticaa eotre 
suas autoridades competentes e as empresas aáeas que \l1ili?!!m as iostalaçôo:s c os serviços 
propon:ic:mados, quando for factlvel por meio das ol'pllizaçlles representativas de tais 
empraas aéreas. Propostas de modíficaçio das lldfas at.roDáuticas deverio ser comllllieadas 
a tais usuários com J"IIZ06vel aotecwllmc:ia, a fun de permitir-lhe5 expressar seus poDtos de 
vista 8llles que as el~ sejam feitas. Adicionalmente, cada Parte encorajatá suas 
autorid1des competelltes e lBis usu6rios a trocarem in.fi,.w.,;aes apropriadas relativas às 
tarifas aeroDéulicas. 

4. Nenhuma das Partes devctá, em procedimentos de soluçio de controvéisias de 
acordo com o Artigo 20 (Soluçlo de Cootrovénúas), ser COI!Sid.erada em v:iolaçio de uma 
provislo deste Artigo. se: 

a) tiver procedido a uma revlslo da tllrifa ou pdtica que seja objeto de 
m:lam•çlo pela oulla Parte dentro de um paiodo de tempo mzoável; c 

b) ap6a feita tal zevislo, te1lha tomado IOdas as tnedida.s a seu alcance para 
corrigir qualquer tarifa ou prática inrmz~patlvel com este Artigo. 

Artigo 10 
Direitos Alfandegários 

1. Cada Parte, com base oa reciprocidade, í5ee~Wá uma empresa aérea desijpu..ta 
da outra Parte, no maior grau posslvel em COIIfbrmidade com sua legislaçlo naeioDal, de 
RISt:riç&s sobre ~ direitos alfanc!eprios, impostos indiretos, taxas de iDspeçlo e 
outtas taxas e gravames nacionais que lllo se baseiem oo custo dos serviÇOIJ proporciOillldos 
na chegada, sobre llei'OliB.VCS, combustíveis, lubrifiam.tes, suprimcotos t6c:Dic:os de consum.o, 
pcça3 :~Dbmisalc:ntea incluindo ~ equipamento de uso normal dessas aeronaves, 
provisoes de bordo c outros itens, tais como b.ilhetc.!, conhecimentos aéreos, material 
impresso com o slmbolo da empaase aérea e .o;wterial pubü~ comum distribufdo 
gntuitamento pela empm~& aétea designada, destinados ou uaados exclusivamente 1lll 

operaflo ou !M!!!rfmçlo das aeroaaves da empresa a6mi desigpada da Parte que esteja 
openmdo os serviços acordados. 
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2. 
parágrafo 1 : 

a} introduzidos 110 renitótio de uma Parte por ou em oomc da emjlJl:Sll aáea 
designada pela outrP Parte; 

b) mautidos a bordo da3 aerona~ da cmpreaa aúea dcsigoada de uma Pane. 
na chegada ou na saída do le!ritório da outm Parte; ou 

c) embarcados li8S aerôuaves da empresa aén:a designada de uma Parte no 
tmitório da outm Parte c com o objetivo de serem usados na operaç1o dos 
serviços aconlados; 

sejam ou ntlo ws produtos utilizados ou COIISIIIIIidos totalmento dcotto dÔ tmritório da Parte 
que outorga a i.seDçlo, sob a condiç!o de que sua popricdadc nlo seja transferida no território 
de tal Parte. 

3. O cquipamcuto de bordo de uso ~guiar, bem como os IDIIICriais e~ 
1101'11lalmeotc IIIBDtidos a bordo das aerona~ de uma empresa ama designada de qualquer 
das Partes, somente poderio ~ ~ no tmitório da outra Parte com a .utorizaçao 
das autoridados aUimdegárias de tal tcnitório. Ne&!i'C caso. lai8 itcDs poderio ~ oolO<:ados 
sob a supervisAo das mtllcionadas autoridades atá que sejam reellp01tados ou se lhes dê outro 
destioo, c:onfonne os regnlamcntos alfandePrios. 

L A capacidade a ser ofertada e a fu:quêneia de serviços a 90n1m operados pelas 
empresas aáeas agnndaa de cada Pô :sc:rá aeordada Clltrc ambsiiiiS Plrtc3. 

2. Se aplicável. qualquer aumento da capacidade a ser oferecida c das freqn~ncias 
a serem operadas pelaa empn:sas sireas designadas de cada Parte será objeto de aootdo entre 
ambas as Partes. At6 que tal aCÓtdo ou aaaojo seja feito, a capacidade: e frcqu&lcias em vigor 
pm'llecerão. 

3. Não obstante o disposto anteriormemc. as empresas áeas designadas de cada 
Parte poderio operar qualquer quantidade de serviços cJ~:clusiVliDlCIItc ~ en1re os 
taritórios de IIU1bas as Parte=! oom qoalquer 1ipo de 8QOJiaVC com direil:o!l de 3", 4" c 5" 
libeldades. irvlependmtemenre dos pontos c:spcçificados no Quadro de RolliS. Tais servi90:~ 
exclusivamente cargueiros fllm.bém podcrSo ser operados sob 111:01'dos ooopet'llliVQll de 
comerclelizaçlo,. tais como c6diao compartilhado, bloqueio de assc:atos, c:ntre outros. com 
quaisquer oldras emptesas aéreas, i.Dcluindo empreaas de lt:rceitos pa!SC!I. 

l 
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~oll 
Acordos Cooperativos de Comertializaçlo 

1. Â3 empresas aéreas designadas de cada Parte poderio oelebfar acordos 
cooperativos de comercializa._ao, tai3 QOIDO ~go compartilhado, b!Qqlleio de a&SCDros ou 
qualquer outto acordo dejoinl ventUTe, com: 

a) empresas abeas desiguadas da mesma Parte; ou 

b) empresas aéreas designadas da olllra Parte; ou 

c) empmms aéreas designadas de um terceiro pafs. 

2. As empresas 8éress operadoras envolvidas em acordos de ooopemçlo 
comeroial deverlío possuir os dúl=itos de úifego COtte:IJIOndeufes, incluiJldo dimtos de rota e (:));:' 
de capacidade, e cumprir com os Jêquisitos normalmente aplicados a tais acordos. 

3. Todas as empresas aéreas comeroializadoras envolvidas nos acordos 
coopemivos devctlo possuir os diiei:tos de miB. comspondentes e cumprir com os requisitos 
normalmente aplicados a tais acordos. 

4. A capacidade tollll open!da pelos serviços atreos executado~ sob tais acordos 
será descontada somente da C8p8Cidade alocada à Parte que designa a empresa aérea 
opendora. A capacidade ofertada pela empresa ama comercializadora em tais serviços n1o 
deveri. S« descoubida da çapacidade da Parte que a designa. 

S. As CDIJlCes&S aéreas designadas de cada lado podedo transferir tráfego entre 
aeronaves cuvolvidas nas operações em código oompartilhado liC!D RSiriç&s quanto a 
número, ta!l'181lbo e tipo de aeronave. 

6. A3 autoridades aeronáuticas de cada lado poderão reqtaem' às empresas 

: 

comercializadoras, de modo semelhante às empresas aéreas operadom, o registro de horários Q , 
para apmvaçllo c também o fornecimeuto de quaisquer olllroS documentos antes do começo 
dos serviços aéreos sob os acordos de coopereçlo comereial. 

7. Ao oferecer S«Viços sob tais acordos, a empresa aérea envolvida ou seus 
n:prese~~taotes deverio esclaR>CCr ao c;omprador, no ponto de venda. qual empresa opemrá em 
cada~ do serviço e com quais empresas o comprador está Clltabelecendo relacionamento 
contratual. 

8. Antes de pteSfar scrviç.os em códign compartilhado, as emptesas participantes 
do acordo de código compartilhado· devcrlo acordar sobre qual delas m responsável pela 
segurança operadonal, pela segurança da aviaçfo, pela facilitaçlo, pela responsabilidade civil 
e por outros assuDtos relacionados ao co.llSUilliclor. Tal eatendime~~to deverá ser registrado 
junto às autoridades aeronáuticas de ambas as Partes sntes da implcmcntaçlo do acordo de 
código oompartilhado. 
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Artigo 13 
- ~ 

1. Os pn!>ÇOS cobrados pelos serviços oper&dos com base neste Acordo podetlo 
ser estabeieàdos livmnente, sem CS1lll' sujeitos à aprovaçlo. 

2. Cada Parto pode zequmr notifi~ ou Rgi8tro junto às autoridades, pelas 
empresas aéreas designadas, dos preços do transporte para o deroc seu tcnitório. 

3. Nilo obstante o acima, cada Parte poderá notificar a outra Parte para: 

a) evitar tarifas çuja aplicação constitua um çomportamclllo anti-wmpc1ilivo 
que tenha o efeito de incapacitar um concorreme ou excluí-lo de uma rota; 

b) proteger os wnsumidoxa contra tarifas que sejam exceSsivas ou restritivas 
devido ao abuso de posiçfo dominante; e · 

c) proteaef as empresas a6reas contra tarifas predatórias ou a:rtüicialmeme 
baixas.. 

4. Para os fins previstos no pmgnúo 3 deste Artigo. as Partes podetio requem­
que as empresas aéteas designadas da ollfJ:a Parte forneçam infoi"DliiÇão :referente ao 
estabcleocimeuto das tarifas. 

S. CaW uma Parte considere que a tarifa cobrada pela emptesa aérea designada da 
outra Parte é incompatível com as considcraçacs estabelecidas no parágrafo 3 deste Artigo, 
poderá ootifiçar a outra Parte dos motivos do sua insalisfaçllo, tio logo posslvel, e solicitar 
consulta, que selá ralizada o mais tardar 30 dias após o recebimento do pedido. Se as Partes 
dl.ega:r:em a um acordo çom rclaçlo à ta.rifil. para a qual a notificação de insatis:tàçao tenha sido 
dada, cada Parte envidará seus melhores esforços para colocar IBl acordo em vigor. 

Artigo 14 
Coucorrencia 

1. As Partes devcrllo infot:mar-se mliDwneme sobre suas leis, políticas c práticas 
sobre a CODOOnêncla ou sob:te modificaç&s e. essas, bem como sobre quaisquer objetivos 
conctetos relacionados, que pódctiam Afetar a operaçlio de serviços de tnmspone aéreo 
cobertos por me Acordo e devedo identificar as autoridades responsáveis por sua apücaçAo. 

2. As Partes deverão notificar-se mutuamcnte sempre que <lOilSiderarem que pode 
haver iooompatJ'bilidade cn~ a apliçação de suas leis, poUticas e pxáticas sobre a 
c:oncoueucia e as matérias rclacion.aJ!as à aplicaçl!o deste ACOido. 

Artigo 15 
Conversão de Divisas e Remessa de Receitas 

1. Cada Parte permitirá às empresas amas dcsignad,.. da outra Parte convertcl" e 
mneter pam o exterior, a pedido, todas as m:eiw locais provem entes da venda de serviços de 
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traosporte aáeo e atividme.s diretamente rclaeiotuldas ao U1WpOrte amo que ex«dam as 
somas }ocalmrote desembolsadas, permitindo sua rápida couvenlo e remes,., à taxa de 
cAmbio do dia do pedido para a conv~ e mnessa. 

2 A c:onven1o e a remessa de llis receitas serlo permitidas em coofoanidade 
com as leis e regulamentos aplicáveia, e Dlo estarlo $Ujcitas a quaisquer ~ 
admiuistrativos ou cambiaia, exçeto Aqueles I10mlAlmeG1o cobradoa peJoa benoos para a 
execuç1o de taia cooverslo e remessa. 

3. O di3posto ucstc Artigo n1o isenta as empresas amas de ambas as Panes do 
pegamcnto do8 impostos, taxas e co.olrlbttições a que estejam sujeitas. 

4. Caw exista Ulll acordo cspc:cial catre as Partes para evi1ar a dUpla tributaçlio, 
ou caao um acordo cspccúd rvgule a ~ de fuodos cotrc as Partes, tais ~ 
prevaleçerlo. 

Ardgo16 
Atividades Comemai:l 

1. Cada Parte coneed«A às cmpresu aén:u da outn1 Parte o direito de vcudcr e 
comcrcialiDr em seu 1crrit6rio serviços aéreos intemaciDJIIIiJ. diJetamente ou por meio de 
asentes ou outros intennediários à esaillla da c:IDJR$8 aérea. incluindo o diieito de 
estabelecer seus próprios escritórios, taDt.o como c:m~ opemdon quanto oomo nllo 
opellldora. 

2. Cada ~ aérea terá o direito de vex.ler wvi903 de transporte na moeda 
desse torritório ou, sujeito às lcls e regulamentos DIICiouab. em moedlls livremente 
conversfveis de outros pafses, e qualquer pessoa poderá adquirir tais serviços de transporte em 
moedas aceitas por-CillJ*es& ~ 

3. As ewpu:sas amas designadas de uma Parte poderilo. com baJe na 
n:ciJKOOidade. trazer e manter no tmi!ório da outm Parte seas rcprescnmntes e o pessoel 
comercial. operscional e t6cuko necessário à operiiÇio dos serviços ar.ordados. 

4. Essas necessidades de pessoel podem, a cril6io das. anpresas a6teas 
designada• de uma Parte, set salisfci1119 com pessoal próprio ou usando os serviços de 
qualquer oUim orpni:zaçlo, I:Ómpanlüa ou empraa láea que opere no tmritório da outm 
Parte, autorizadas a prestar esses serviços para OliiiBs cmpresa3 aéteas. 

5. Os itpu .v. ntanfes e os auxiliares estado sujeitos às leis e regulamentos ew 
vigor da outra Parte e de acoldo com tais leis c regulamcotos: 

a) cada Parte CODteCSerá, com base na reciprocidade e com o mlnimo de 
demola, as ~ de emprego, os vistos de visilall.tes ou outros 
documentos sími1ares nec:essárioa para os represaJtantes e os auxiliares 
meDCi0118dos no plrigzafo 3 deste Artigo; c 
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b) ambas Partes fecilitarilo e ace1crario as autorizaç&s de emprego 
~sérias 10 pCli8081 que dcsempcohc mtos scrviçoa tcmporárioa que Dlo 
excedam D.OVCDtll (90) dias. 

Ardgol7 
Eslllfstials 

Cada Parte proporciollltá ou fiuá com que _, empresaS aéreas designadas 
proporcioaem As autoridades aeronâulicas da DUI!a PW, a pedido, as estatfsticas periódicas 
ou -twlis, que possam ser ~ requeridas para a revislo da capacidade ofertada 
nos serviços acordados operados pelas emp:esü amas de3.\gnndas da prlmeinl Parte. 

Artigo 18 
Aprovaçlo de Horários 

1. A!J empresas éeas designadas do cada Parte submetcrao sua previsão de 
horários de voos à aptovaçAo das autoridades aerooáuticas da outra Parte, pelo meoos trinta 
(30) dias antes de opc:nçlo dos set"YÍÇÇ3 acordados. O meomo promnv:nto 11e1t aplicado 
para qualquer modíficaçio ~ horârios. 

2. P11111 os voos do reforço que a empresa aérea designada de uma Parte deaeje 
openr nos serviços acordados, íon do quadro horirio aprovado, essa empresa a6rea aoliçitmi 
autorização pmia · das autoridades Be!'OIIáulic:as da outra PartE. Tais solicitaç&s ser1o 
submetidas pelo menos quinze (1 S) dias antes da opetaç1o de tais vooa. 

3. Se, devido a cimmstAnclas especiais e nlo usuais, uma empresa aérea 
desigpada de uma Parte Dlo puder optn1r um sc:Mço em sua rota nonnaJ, a oullll Parte 
envidará seus meJlloies esfo!ços pant filcilitar a opcraç!o çontimwla de tal serviço ll"'diante 
n:ammjo temporário de ro1as conforme mutuamente acordado enn as Partes. 

4. A!J empresas atMas designadas do uma Pai1e te!lo direito de usar aerovias, 
6tioportos c olllms &ci1idades fomecidas pela outra Parte em bases Dlo dlscrimiDaiória. 

Artlgo19 
CDDSUIIas 

I. Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, solicitar a rcalizaç~n de coosultas 
sobre a imerpmaçlo, eplicaçao, implemeataç!o ou em.eoda deste ~o ou seu sarl.sfatório 
cumprimento. 

2. Tais comultas, que podem ser feitas 111CC1iante reunil!es ou por correspondencia. 
ser1o iniciadas deu1ro de um pmfodo de 60 (~1a) dias a partir da dala do ~CIIto da 
solicitaçlo por escrito pela outra Parte, a menos que do outra fimna acordado pelas Partes. 
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Anigo20 
Soluçlo de Coallová'sia9 

I. Quo surja qualquer disputa entre as Partes relativa à intapretaçio ou à 
apticaçlo deste Acordo, as Partes devcrlo primeiramente buscar soluciODA·Ia por meio 
de oouul.w cintre as Partes. 

2. Se as Partes oao resolverem a dispu1a por melo de n.egocl8ções. a disputa 
deverá esta ser diacutida por via diplom6rica 

3. Qualquer di9plb. que surja sob este Acordo, Dlo Ie$0lvida pelos 
proceclimcmtos estabelecidos nos patágrafos 1 e 2 acima,· poderã ser eccamính•da, por 
acordo c:ntR as Partes, a uma pessoa ou organinçto para cleci.sA:o. Caso as Partes ainda 
assim nl!o chesuem a um aco:rdo, a dispula devtri, a pedido de qualquer das Partes, ser 
submetida à azbitragem, c:onforme os procedbnentos eslabelec.idos abaixo. 

4. A arbitragem será feita por um 1ribtmai de 1rts árbilros, a ser wDStituúfo 
conforme a seguir: 

(a) até 30 dias após o recebimento da solícitaçio de arbitragem. cada 
Parte DCBI!eará 11111 érbitro. At6 60 dias após estes dois árbitros 
terem sido I)O!I!I'IIt!os, eles ckverlo, por aconlo, apontar um 
terceiro árbitro, que devrzá atuar como Presidente do tn1nmal 
arbitral; 

\ 

(b) caso qualquer Pll%1e deixe de-um mbitro,. ou se o tm;eiro 
árbitro Dllo for indic:ado c:tJDfonne a alfoea a deste parágrafo, 
qualquer Parte podctá reqomn que o Presidente do Conselbo da 
Orgui...., de Aviaçlo Civil Jntemaciona1 oomei.e um édlitro 
ou árbitros em até 30 dias. Caso o Presidente· do Conselho seja de p 
mcmna nacioaalidade de uma das Partes, o Vu:e Plesidcnte mais 
IID1igo e qualificado que D!o eateja impedido pelo mesmo motivo 
tàrá a iDdicaçlo. Caso lllllto o Presidente quaato o Vice 
Ptesidente mais llllbgo iDdiqucm o tctt.eiro Arbitro COI!fonnc este I 
par6grafo. este nAo deverá ser naciooal de qualquer das Parles.. I 

5. E1tce1o se acordado de fomla diversa, o tribuDal arbitral detetmiDará os 
limites de sua jurisdiçlo COIIfotme este Acordo e estabelecerá suas próprias regras de 
pnwàjtnento. O tribuull. uma vez collltituldo, poderá !'CQOJJM:ftdnr medidas transitórias 
até a d.elcrminaçllo final. Sob oricmb!Çio do tnõunal ou a pedido de qualqua- das Partes, 
uma confi:t&çja para dctermi,.r as qneldes precisas a serem arbitradas e os 
prooedí!JIC'Qtl)s especffic:os a serem seguidos devcrá ser realizada o mais tant.r 15 dias 
após o tribunal estar constitufdo. 
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6. Exceto se acordado de forma diversa ou coufutme orientado pelo 
tribunal, tadA Parte devcri submeter um memorando em ~ 4S dia.s após a constituiçlo 
do tribnnal.. As resposma dever-ao ser recebidas nos 60 dias que se seguem. O tribuaal 
realizart uma IIUdien:cia a pedido de qualqocr das Partes ou pot iaiciativa própria. no 
prazo de lS dias l!pÓS o prazo JIIU!I subul.iS$Io das ietposlas. 

7. O tribunal procunri proferir uma decislo por escrito até 30 dias após a 
c:oru:luslo da audlencia ou, se Jl!o bouvcr m•di!ncia, após a data de aprcseDtaçAo de 
ambas a<1 respostas. A decisao da maioria do tribunal deve prcvalec:cr. 

8. Qualquer das Partes poderá solicitar esclarecimentos sobre a declslo DO 

Jll1IZO de até 15 dias ap6s sua emisslo, e o esclarecimcmo deverá ser feito no prazo de 
até I S dias após tal soJicitaçlo. 

Q 9. c.da Parte deva:á, oa medida em que for consistente com sua legialaçlo 

I 

i 
: 1 

IIIICÍooal. dar pleno efeito a qualquer decislio 011 sentença do triblllllll arbitraL 

1 O. As deS{mns do lriblmal &bitral, incluiDdo os hoDoiários c as despesas 
dos árbitros, serlo repartidas em partes iguais entie as PlllttS. Qwlisquer despesas 
~pelo PlaideDte do Conselho da Orpnizaçln de Avilçlo Civil h:rtemacional 
no Ambito do proced.imen1o pRVisto oa al.IDea b do partgrafo 4 deste Artigo SCf8o 
CODSideradas parte das despesas do tribuDa.l arbítral. 

Qualquer emmda deste Acordo acenada entre as Partes, em 
con:fonnidade com o Artigo 19 (CoosultM), Clll:ratá em vigor em da1a a ser determinada 
poc troca de DOtas diplomáticas, indic&Ddo que todos os procedimentos imernos 
nec:essmos fOram complelados pelas Partes. 

Se um acordo mullilatetal relativo a traDspOI1Il a«eo entrar em vigor em 
rc1açio a ambas as Partes, o presarte Aoonlo sem emendado para ~ 6s 
disposiç&s de tallllXln!o multi !atml. 
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Arti.r;o23 
Serviços Intcrmodais 

Às em)m!Sall aéieas desipadas de çada parte será pe:rmitido contratar, em · 
CODeXliO com o lnmspo:rte amo de passageiros e carga,. qualquer trlwporte inteimodal 
para ou de qualquer ponto do teaitótio da outra Parte, sujeito às leis e ~gulamco.tos 
nacionais de cada Pane envolvida. Tais ewpxoaas a6reu poderio op1ar por rulizar seu 
próprio transporte ilrtenmdal ou fazê-lo por meio de acordos, incltlindo Wdigo 
c:ompaxtilhado com ouSzas transporladoxas. Os serviços in!amodais podem ser 
of~dos c.omo um serviço direto e por um preço único para o transporte aáeo e 
imermodal combinados; desde que os passageiros e os embarcadores sejam infom!ad<>S 
soln os Comecedorei de tais 1ransportes. 

Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar a outra Parte por 
escrito, por via diplom!tica, sua deciallo de denunciar este Acordo. Tal DOtifiçaçllo será 
feita simultaneamente à OACI. Este Açoxdo CXJ)ÍI'a1'á à meia noite, hora loc;al da Parte 
notificada. imediatamente antes de <:ODC!ufdo período de um ano da data de m:ebimcllto 
da no1ificaçlo, a menos que se mire tal noti.ticaçSo mediante acordo, antes de COilclufdo 
tal prazo. Se a outra Parte nllo acusar Ie«bimento, será considerado que a notificaçSo 
foi recebida 14 (quatorze) dias depois' de seu recebimeuto pela OACL 

ArtigolS 
Registro na OACI 

Este Acoxdo e qualquer emllll:da a este ser«o registrados, depois de 
assinados, na OACI pela Parte em cujo território haja sido as:si.aado, ou conforme 
consensuado entre as Partes. · 

Este Acordo eulrará. em vii!lr oa data de xeeebimeDto da seaunda nota 
diplomática iodicando que todos os procedimentos intemos ~os fonun 
completados pelas Partes. 
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Em tcstan'>lllho do que os abaixo assinados, estando dc:vidamemc autorizados 
pelos seus respeaivos Govcmos, assioaram o prmatc Acordo . . ' 

Feitoemt.k>VÂ ·l>E:U\\ .nodia S dom!sde JOMQO .doaaode 
2011. em portugu6s, hilldi e iDgles, sendo todOs os textos autaotic:oa. Em ca10 de divmpia 
de Últap.t elaçlfo a!ft os textos em pol1llgllês e hi.Ddu. o texto em ioglls ~ 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASn. 

Aatollio de Agalar Patriota 
Ministro das Relai/ÕeS Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBUCA 
DA íNDIA 

Shri Vayalar Ravl 
Ministro da Aviaçao Civil 
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PRIMEIAA·SECRETARIA 
· nel>l.a Secretaria 

Aviso n~ 7.4 7 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 6 de múó . de 2016. 

Enc.aminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República relativa ao texto do Acordo $Obre Serviços Aéreos enuc o Governo da República 
Federativa do Brasil c o Governo da República da Índia, celebrado em Nova Delhi, no dia 8 de 
março de 201 I. 

Atenciosamente, 

EVAM ~~?2 ~saiVI 
da Presidência da República, substituta 




